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ESTADO oo· MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 

LEI ORDINÁRIA N.0 1.011/2001 

Institui o Dia Municipal pela 
Reforma Agrária e Urbana. 

JOMAR FERNANDES PEREIRA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABERA TODOS OS SEUS 

HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° Fica instituído o Dia Municipal pela Reforma Agrária e Urbana, que será comemorado 

anualmente em 17 de abril. 

Art. 2.º A programação oficial do Dia Municipal pela Reforma Agrária e Urbana será 

elaborada pelas Secretarias competentes e integrará o calendário de eventos oficiais do Município. 

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, EM 13 DE 

NOVEMBRO DE 2001, 180.0 DA INDEPENDÊNCIA E 113.°DA REPÚBLICA. 
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